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A mediação é um método alternativo de resolução de conflitos que busca promover o diálogo

e a colaboração entre as partes envolvidas, em contraste com o tradicional litígio judicial.

Diante disso, o objetivo geral deste trabalho é promover a sensibilização dos advogados para a

prática de mediação, destacando como essa abordagem pode contribuir para uma justiça mais

eficiente e satisfatória. Assim, na realização da pesquisa foi utilizado o método de abordagem

hipotético-dedutivo, observando os seguintes procedimentos: revisão bibliográfica e análise

documental, a fim de realizar uma reflexão crítica sobre o material objeto da atividade de

pesquisa. A sensibilização dos advogados para a prática de mediação é relevante

academicamente, socialmente e para nós como indivíduos, pois contribui para o avanço do

campo jurídico, promove uma sociedade mais justa e pacífica, e nos oferece alternativas mais

eficazes e harmoniosas para resolver conflitos legais. A conscientização dos advogados em

relação à utilização da mediação se mostra de suma importância, resultando em melhorias na

eficiência do sistema judiciário, na satisfação das partes envolvidas e na preservação de

relacionamentos. A mediação nos tribunais tem demonstrado excelentes resultados ao agilizar

a resolução de disputas, aliviando a sobrecarga do sistema judiciário. Logo, a sensibilização

dos advogados para a prática de mediação pode contribuir para a redução de custos

processuais, o tempo de litígio e o aprimoramento da tabela de honorários, promovendo

acesso à justiça, bem como a remuneração digna do profissional colaborativo.
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